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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, na forma do § 2º do Art. 18 
da Lei Federal nº 14.133, onde será avaliada a futura contratação, demonstrando os elementos 
e as informações essenciais que servirão para a elaboração do Termo de Referência, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de 
João Alfredo – PE. 

2. OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PÚBLICA, 
INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, DE FORMA A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO LEGISLATIVO. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de João Alfredo/PE, a exemplo de muitas outras Câmaras Municipais, não 
dispõe de softwares próprios para atender suas necessidades, tampouco de servidores 
qualificados para fins do objeto pleiteado, com isso a contratação de empresa especializada na 
locação, instalação, treinamento e manutenção de sistema informatizado, com software de 
contabilidade pública em interface gráfica para a Câmara Municipal da João Alfredo/PE visa 
garantir os serviços públicos e o cumprimento das normas que regem a Administração Pública. 

A contratação atenderá à finalidade pública, por se tratar de serviço que contribuirá para melhoria 
da estrutura funcional do Poder Legislativo do Município, em especial no que concerne às suas 
funções típicas e as orientações do controle interno e externo, permitindo, inclusive, aos órgãos 
fiscalizadores e auditores, maior transparência quanto ao atendimento das normas legais, 
especialmente em relação as exigências contidas na Lei Complementar 101/2000. 

Para que não se comprometa as atividades do Poder Legislativo, justifica- se a contratação direta 
dos serviços, observando os trâmites legais e ao princípio da supremacia do interesse público e 
da necessidade da Administração Pública. 

Assim, considerando a alteração, e diante das demandas e dificuldades da estruturação da 
Câmara, se apresenta necessária a contratação dos serviços pretendidos, reside na necessidade 
de equipar os setores solicitantes do suporte necessário, de forma a garantir a funcionalidade e 
conforto na tomada de decisões, para os fins a que se destinam. 

Portanto, há a necessidade da contratação da prestação de serviços de locação do sistema de 
orçamento e contabilidade pública, incluindo implantação, treinamento e suporte técnico, por se 
tratar de serviço essencial para o regular funcionamento operacional da Câmara Legislativa 
Municipal, imprescindível para o cumprimento da legislação pertinente a contabilidade aplicada ao 
setor público. 
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4. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. A futura contratação do objeto possui pertinência com o alinhamento dos objetivos da Câmara 
Municipal de Vereadores de João Alfredo – PE, garantindo a adequada prestação de serviços de 
locação do sistema de orçamento e contabilidade pública, incluindo implantação, treinamento e 
suporte técnico, de forma a atender as necessidades do órgão legislativo. 

4.2. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento da administração, considerando 
a essencialidade dos serviços que serão prestados, em especial quanto a adequação do sistema 
de contabilidade aos regramentos vigentes no âmbito da contabilidade pública. 

4.3. A solução pretendida contribuirá para a continuidade dos procedimentos administrativos, 
alcançando a manutenção dos serviços prestados pela casa legislativa, pois, conforme 
motivações descritas no item 3 deste ETP, os serviços são necessários para a 
operacionalização do sistema contábil no âmbito da Câmara Municipal, que não possui 
sistema informatizado próprio, nem equipe técnica capaz de desenvolver a própria solução. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contratado deverá observar rigorosamente as especificações dos serviços, conforme 
quadro a seguir. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DO 
SISTEMA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 
PÚBLICA, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, DE FORMA A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO 
LEGISLATIVO.  

Parcela 12 

5.2. O prazo máximo para início da prestação do serviço do objeto da contratação, que admite 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 92, inciso VII e Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: até 02 (dois) dias contados da assinatura do contrato. 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.1. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme previsto no Art. 107 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

5.3. O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupção pode comprometer a devida prestação dos 
serviços. 

5.4. A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 



                                                                                                   
 
 
 
 

 Rua Cel. José Ferreira da Silva, s/nº – Boa Vista – CEP: 55.720-000 – João Alfredo – PE 
Fone: (81) 3648-1122 – CNPJ: 08.783.003/0001-50 – E-mail: camarajoaoalfredo.pe@gmail.com 

5.5. Os serviços descritos compreendem: 

• MIGRAÇÃO, CONVERSÃO e CUSTOMIZAÇÃO;  

Conversão da base de dados e reestruturação das informações existentes nos sistemas de 
informação da Câmara Municipal de João Alfredo/PE, de forma que possa ser manuseado através 
do sistema. A conversão será efetuada com base em arquivos fornecidos pela equipe técnica da 
contratante. 

Entende-se por Conversão, Customização o conjunto de serviços necessários para converter e 
migrar os dados dos sistemas legados, instalar, colocar em funcionamento e deixar em condições 
de uso para os usuários executarem suas tarefas 

• IMPLANTAÇÃO; 

Refere-se à prestação de serviços de instalação, integração, configuração, customização, 
migração dos dados existentes nos atuais sistemas, testes e liberação definitiva para os usuários, 
onde será realizada de acordo com cronograma de execução a ser apresentado pela contratada, 
respeitando definições do Termo de Referência.  

• DA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES; 

A Capacitação dos servidores da Câmara Municipal de João Alfredo/PE, consiste na operação ou 
na utilização dos sistemas em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 
mudanças de cargos, etc.; Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização 
dos sistemas após a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para 
Órgão Governamental, Instituição Bancária, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na 
contabilidade e na área de informática, entre outros.  

As capacitações dos servidores deverão ser realizadas nas instalações da entidade contratante ou 
em local definido por ela, através de equipamentos e materiais didáticos da CONTRATADA. 

• DA MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO;  

Entende-se por serviços de suporte técnico o atendimento que visa o esclarecimento de dúvidas 
referentes à utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistema(s), identificação e resolução de 
problemas ligados diretamente ao uso do(s) sistema(s), através de um canal oficial de 
atendimento ao cliente, no site da licitante vencedora, com registro, acompanhamento do status e 
resolução dos chamados. Suporte Técnico deverá ser prestado pela licitante vencedora mediante 
a disponibilização de uma central de atendimento ao cliente em horário de expediente (das 07:00h 
às 18:00h) de segunda a sexta-feira ou em horário definido pelas partes interessadas. 

A contratada deverá oferecer obrigatoriamente canal oficial de atendimento de Suporte técnico 
pela WEB, através de sistema específico de atendimento técnico próprio ou terceirizado, acesso 
remoto, chat e e-mail.  

Todas as despesas (equipamentos, deslocamentos, hospedagem, alimentação e encargos) 
inerentes da prestação dos serviços, seja presencial ou remoto, correrão inteiramente por conta 
da empresa contratada. 
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• MANUTENÇÃO e HOSPEDAGEM. 

 

Os sistemas de informações e programas serão mantidos em data center pertencente a 

CONTRATANTE ou CONTRATADA, o que apresentar a melhor relação custo/benefício aos cofres 

públicos.  

 

A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os módulos, sempre 

que necessário, para atendimento da legislação federal, estadual ou municipal, sem quaisquer 

ônus adicionais para o município, durante a vigência contratual. 

 

A Contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, durante a 

execução do contrato, de acordo com as exigências a seguir:  

 

- Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo 

usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas, regras 

Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entre outros, a qual deverá ser de negócio, 

relatórios e integração;  

 

- Elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 

operação do sistema e à legislação, durante a vigência contratual;  

 

A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os sistemas e 

seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de segurança), bem 

como a guarda das mesmas, que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de 

alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. 

 
5.5.1 – As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
 

UNID. 
 

QUANT. 
 

V. MENSAL 
 

V. TOTAL 

 
 
 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DO SISTEMA DE 
ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PÚBLICA E SUPORTE 
TÉCNICO, DE FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
ÓRGÃO LEGISLATIVO.  

 
 
 

Parcela 

 
 
 

11 

 
 
 

R$ 1.200,00 

 
 
 

R$ 13.200,00 

 
2 

 
IIMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO 

 
Parcela 

 
01 

 
R$ 1.200,00 

 
R$ 1.200,00 

 
Valor Total 

 
R$ 14.400,00 

 
5.5.2 – Para fins de aferição do valor de mercado fora levantado os preços praticados em cada 
serviço em diversas câmaras de vereadores no Estado de Pernambuco. A consulta foi realizada 
através do sistema Tome Contas disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco. 

5.5.3 – Os valores unitários de cada item, se referem a média mensal de cada valor praticado nas 
Câmaras. Sendo assim, foi possível construir o quadro acima para fins de aferição de preços de 
mercado e valor máximo a ser praticado. 
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5.6. A futura contratada deverá atender as exigências contidas no artigo 68 da Lei Federal nº 
14.133/2021, no que couber, relativas a Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, bem 
como comprovação de qualificação técnica mediante apresentação de atestados ou declarações 
de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, indicando que 
a contratada já executou serviços de natureza semelhante ao objeto do presente processo. 

5.7. A contratada deverá apresentar certidão de regularidade, demonstrando estar isenta de 
penalidades ou sanções que ensejem no impedimento da contratação. 

6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO 

6.1. A solução deve estar totalmente aderente ao Decreto 10.540 (Padrão mínimo de qualidade do 
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - 
SIAFIC); 
 
6.2. A solução deve estar totalmente aderente às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBCASP); 
 
6.3. Estar aderente ao Plano de Contas Padrão (PCASP); 
 
6.4. Estar aderente ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - Plataforma 
Mais Brasil; 
 
6.5. Estar aderente às exigências da LC – 131 (Lei Complementar 131/19 Lei da Transparência) 
(SICONFI/STN); 
 
6.6. Estar aderente às orientações e obrigações da Secretaria de Tesouro Nacional (STN); 
 
6.7. O sistema deverá ser acessado e compatível com os principais browsers (navegadores) 
gratuitos disponíveis no mercado;  
 
6.8. Os sistemas devem permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo controle de 
permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição das 
permissões para somente consulta, alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação 
como: estornar, cancelar, calcular, desativar, etc., quando disponíveis, por telas, dentro de cada 
módulo individualmente; 
 
6.9. Logo após a termo de aceite de implantação da solução, ao final de cada exercício, em uma 
rescisão ou término de vigência do contrato, a empresa deverá obrigatoriamente fornecer à 
entidade contratante o banco de dados dos módulos contratados. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. A pesquisa de preços deverá ser efetuada com base em contratações similares feitas por 
outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos 
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 
inovações que possam atender às necessidades da administração, analisando quando possível, 
aquelas consideradas viáveis, incorporadas na contratação em análise. 

7.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada em especial no site 
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https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/Municipio, para atividades similares, que deverão ser 
anexadas ao Termo de Referência. 

7.3. A contratação sob comento será custeada com recursos do erário público municipal, 
consignada no Orçamento do Exercício vigente. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

8.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE PÚBLICA, INCLUINDO 
IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, DE FORMA A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO ÓRGÃO LEGISLATIVO. 

8.2. A contratação será efetivada através de Dispensa de licitação, processada conforme o Artigo 
75, inciso II da Lei 14.133/2021. Vejamos: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; (Vide Decreto nº 12.343 de 2024)    

 

8.3. Conforme atualização dos valores, definido pelo 12.343/2024, os valores atualizados 
para a dispensa autorizada no inciso II do Art. 75 é de R$ 62.725,69 (sessenta e dois mil reais, 
setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos): 

8.4. Conforme pesquisa de mercado, ao menos em sede deste estudo prévio, os valores 
encontrados para satisfazer a demanda pretendida, em sua totalidade se enquadram nos 
limites da dispensa em razão do valor, de modo que tal modalidade de afigura como mais 
racional e eficiente, pois dispõe de rito procedimental mais célere e objetivo, sendo capaz de 
promover a resolução da demanda em prazo reduzido, mantendo toda formalidade que o 
processo administrativos exigem.  

9. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS 

9.1. Nos termos da norma vigente deverá fazer parte da instrução do procedimento, na forma de 
anexo, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser 
indicado, ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme Artigo 12, inciso 
II da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme o caso, critérios estatísticos ou faixas de variação em 
relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal. 

https://sistemas.tce.pe.gov.br/tomeconta/Municipio
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9.2. A obtenção dos preços deverá observar o regramento estabelecido no art. 23 da Lei de 
Licitações nº 14.1333/21. 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1. O sistema terá que disponibilizar todos os relatórios e demonstrativos necessários ao 
cumprimento da legislação e de obrigações assessórias exigidas por órgãos fiscalizadores nas 
esferas estadual e federal, com possibilidade de gerar arquivos para exportação, no formato 
exigido pelo órgão fiscalizador ou responsável pela recepção dos dados. 

10.2. O sistema deverá estar de acordo com as exigências da Lei Federal n. 4.320/64, da Lei 
Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as normas estabelecidas no SIAFIC. 

10.3. O sistema/aplicativo deverá possibilitar o acesso total pelos principais navegadores do 
mercado (Google Chrome, Mozilla Firefox, Microsoft Edge, Opera - Opera Sistema), assim como 
acesso total por smartphones, tablet, computadores (multiplataforma), através dos navegadores já 
instalados e nativos dos aparelhos. 

10.4. O sistema terá que disponibilizar URLs com Listagens analíticas e sintéticas de Execução de 
Despesa e Receita Orçamentárias com consulta em tempo real. Esses Links serão 
disponibilizados no Portal da Transparência do Município e deverão seguir as recomendações do 
TCE, em relação à exibição, pesquisa e exportação de dados, como determina o Decreto nº 
10.540/2020 que dispõe sobre o padrão de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

11.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

11.2. Compras, obras ou serviços efetuados pela administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo 
da economia de escala. 

11.3. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o 
conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47 da Lei 14.133/2021 e da Súmula/TCU 247. 

Súmula nº 247 TCU: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 
não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

11.4. Nesse sentido, a presente contratação será efetivada por dispensa de licitação, sendo 
organizada em lote único conforme as características e especificações constantes da tabela 
constante no item 5. 
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12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. A administração almeja com a contratação da pretensa solução, buscando desenvolver as 
ações pretendidas, levando em conta a economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos serviços e financeiros disponíveis. 

12.2. Considerando a necessidade de automação e monitoramento dos serviços da Administração 
Contábil, para a Câmara Municipal de João Alfredo/PE, é imperioso que o sistema informatizado e 
integrado de execução orçamentária (SIAFIC) possibilite o alcance dos objetivos e resultados 
almejados. Visto que o sistema é imprescindível para dar maior eficiência nas ações 
relacionadas aos registros de atos, inclusive, aos órgãos fiscalizadores e auditores, 
gerando maior transparência quanto ao atendimento das normas legais, especialmente em 
relação as exigências contidas na Lei Complementar 101/2000 e Decreto 10.540 (Padrão 
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC). 

12.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. 

12.4. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

12.5. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos serviços e financeiros, com a contratação 
em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do 
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar 
seus recursos humanos, serviços e financeiros para outras atividades fins da administração. 

12.6. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

13. DETALHAMENTO E CONDIÇÕES DO ATENDIMENTO 

13.1. Verificou-se que não há necessidades de adequações físicas no ambiente da 
administração em decorrência da execução do objeto da contratação, porém, qualquer 
providência nesse sentido deverá ser adotada de acordo com as suas particularidades em 
contratações correlatas possam ser fazer necessárias. 

14. CONCLUSÃO 

14.1. Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da administração, bem como considerando os elementos obtidos no 
presente estudo preliminar, avalia-se viável a contratação pretendida. Visto trata-se de objeto 
necessário ao adimplemento do órgão com as obrigações trazidas pela legislação vigente. 
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14.2. O Decreto nº 10.540/2020, publicado em novembro de 2020, que dispõe sobre o padrão 
mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle, tornou obrigatória a implantação do SIAFIC nos estados e municípios a 
partir de janeiro de 2023.  

14.3. Imperioso destacar, ainda, que o SIAFIC realizará o controle eficiente da execução de cada 
contratação, já que será possível a obtenção de relatórios rápidos e precisos que estarão 
acessíveis a população, além de auxiliar a gestão do órgão, quanto à necessária tomada de 
decisões de forma geral. 

 
João Alfredo – PE, 15 de janeiro de 2025. 
  

 
Atenciosamente, 
 
 
_____________________________ 
GILVANIA FIRMO DA SILVA 
Assessoria Especial da Presidência 
 


